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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja 

encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita Cris Samorini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o estudo de 

viabilidade técnica para a instalação de Ilhas para Câmeras de Vídeo Monitoramento 

na Avenida dos Expedicionários, Nº 225, cruzamento com o Edifício Porto Fino, bairro 

Jardim Camburi, Vitória-ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação de moradores, comerciantes e 
transeuntes da região, que relatam a necessidade de maior vigilância no referido 
cruzamento, local de intensa circulação de veículos e pedestres. 

A implantação de uma ilha destinada à instalação de equipamento de videomonitoramento 
contribuirá para o aumento da segurança pública, auxiliando na prevenção de ocorrências, 
na identificação de infratores e no acompanhamento do fluxo viário, proporcionando mais 
tranquilidade aos moradores e usuários da via. A adoção de sistemas de monitoramento em 
áreas estratégicas é reconhecida como importante ferramenta de apoio à segurança e à 
gestão urbana.  

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta 
demanda. 

Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência. 
N° Protocolo SIC: 2026.046.712 

Vitória, 08 de junho de 2026. 

Mauricio Leite  
Vereador – PRD 
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